
  

 

TERMO DE REFERÊNCIA  
Objeto  Contratação de Produtor Musical para realização do evento “BZX: Bruno Zago Experience”, projeto realizado pela Prefeitura Municipal de Araçatuba, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, previsto para o período de 8 a 11 de abril de 2026, com atividades de formação musical, ensaios, práticas de conjunto e apresentações públicas, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).  O projeto visa promover a integração entre músicos profissionais, estudantes e o público, por meio da vivência com a Banda Municipal Bruno Zago, estimulando a formação técnica e a valorização da música instrumental.  Para a realização do evento, a empresa deverá apresentar em sua equipe: 1 Diretor Musical e ao menos 2 (dois) educadores musicais.  O Diretor Musical deverá possuir notória formação e  experiência em coordenação de big 
bands há, no mínimo, 4 (quatro) anos, além de carreira consolidada na área, cujo reconhecimento deve ser comprovado por meio de projetos musicais de grande porte 
e/ou premiações de âmbito nacional, estadual e/ou internacional.  Os 2 (dois) educadores musicais também devem comprovar experiência artistica na área, de modo a estarem aptos a auxiliar o Diretor nas seguintes ações:  - Dirigir 2 (dois) ensaios abertos de práticas de Big Band para a Banda Bruno Zago; - Ministrar 2 (dois) workshops formativos, abertos para músicos experientes, sobre técnicas e repertórios de Big Band; - Dirigir 1 (um) show de encerramento com a Banda Bruno Zago, apresentando pelo menos 5 (cinco) arranjos inéditos, criados especialmente para o evento, a serem entregues com antecedência mínima de 40 (quarenta) dias à Secretaria de Cultura.  O período total de execução compreende até 2 (dois) meses, considerando as etapas de planejamento, elaboração de arranjos, ensaios, preparação técnica, apresentações e elaboração dos relatórios finais.   
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Fundamentação da Contratação  A contratação justifica-se pela necessidade de promover formação continuada e aperfeiçoamento técnico-musical de artistas locais, fomentando a difusão da música instrumental e consolidando a política pública de formação e valorização da cultura musical da Secretaria Municipal de Cultura.  O evento integra o calendário oficial de atividades da pasta e visa: - ampliar o acesso à formação musical por meio de práticas coletivas; - incentivar a produção artística local; - aproximar jovens instrumentistas da linguagem da Big Band; - valorizar a atuação da Banda Municipal Bruno Zago como referência artística; - fortalecer a economia criativa do município, estimulando a circulação de conhecimento, arte e cultura.  A contratação direta está fundamentada no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, estando compatível com os custos de mercado e com a natureza singular do serviço artístico.  
Requisitos da Contratação  A empresa contratada deverá:  • Possuir CNPJ ativo e regularidade fiscal; • Emitir nota fiscal de serviços compatível com o objeto contratado; • Cumprir integralmente o cronograma de atividades e entregas proposto pela Secretaria de Cultura; • Apresentar portfólio completo da equipe, contendo o Diretor Musical e, no mínimo, 2 (dois) educadores musicais; • Comprovar experiência prévia com ações culturais desenvolvidas junto à esfera pública municipal e/ou estadual; • Disponibilizar equipamentos musicais e instrumentos próprios necessários para a execução das atividades; • Responsabilizar-se pelo translado, alimentação e hospedagem da equipe, se houver; • Realizar a divulgação do evento por meio de vídeos e artes digitais, observando as normas de identidade visual da Prefeitura Municipal de Araçatuba, devendo todo o material ser previamente aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura; • Responsabilizar-se pela gestão das inscrições do público para os ensaios abertos e  workshops, garantindo a organização e comunicação com os participantes; • Elaborar e enviar certificados de participação aos inscritos e participantes das atividades formativas, conforme orientação da Secretaria Municipal de Cultura; • Elaborar e entregar relatório final completo, incluindo registros dos ensaios, 
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repertórios e comprovação das ações realizadas. O Diretor Musical deverá:  • Possuir formação acadêmica e/ou experiência consolidada em música e regência, com coordenação de big bands há, no mínimo, 4 (quatro) anos, além de reconhecimento na área por meio de projetos musicais de grande porte e/ou premiações de âmbito nacional, estadual e/ou internacional; • Coordenar todas as etapas de criação, workshop, ensaio e execução artística; • Elaborar, pelo menos, 5 (cinco) arranjos inéditos e organizar roteiros musicais adequados à proposta artística, conforme as solicitações da Secretaria de Cultura; • Assegurar o alinhamento com as orientações da Secretaria Municipal de Cultura e sua equipe; • Promover um ambiente de formação colaborativa e integrativa entre músicos, alunos e público.   
Solução como um todo  O projeto “BZX: Bruno Zago Experience” é uma ação de formação e difusão cultural vinculada à política pública de valorização da música instrumental, promovida pela Secretaria Municipal de Cultura.  A execução será supervisionada pela Secretaria Municipal de Cultura de Araçatuba, por meio de suas unidades técnicas e administrativas, que acompanharão: - o cumprimento do cronograma de execução; - a adequação pedagógica e artística das atividades; - a entrega dos relatórios e produtos finais.  A Secretaria será responsável por: - intermediar a comunicação entre a direção artística e a direção técnica; - disponibilizar os espaços públicos para os ensaios, workshops e apresentações; - emitir a nota de empenho e proceder ao pagamento conforme cronograma.  
Critérios de Medição e Pagamento  O pagamento será realizado em duas parcelas, mediante emissão de nota fiscal válida e apresentação dos relatórios correspondentes:  1ª Parcela – 30% do valor total (R$ 7.500,00) Condição: entrega do relatório de pré-produção e cronograma detalhado. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

N
E

S
S

A
 C

R
IS

T
IN

A
 M

A
N

A
R

E
LL

I D
E

 B
A

R
R

O
S

 R
O

C
H

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

ra
ca

tu
ba

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
F

3B
-B

2D
2-

F
8C

B
-5

13
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

F
3B

-B
2D

2-
F

8C
B

-5
13

1



  

 

 2ª Parcela – 70% do valor total (R$ 17.500,00) Condição: execução completa das atividades e entrega do relatório final.  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal e aprovação da Secretaria de Cultura. Depósitos a terceiros não serão aceitos.  Valor total estimado: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).  
Adequação Orçamentária  A despesa possui previsão orçamentária e financeira dentro da dotação da Secretaria Municipal de Cultura de Araçatuba, atendendo à Lei de Responsabilidade Fiscal e às normas vigentes da Administração Pública Municipal.  A contratação está devidamente justificada no planejamento anual da Secretaria, integrando o conjunto de ações voltadas à formação musical e difusão cultural previstas para o exercício de 2026.  
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